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[bookmark: _Hlk199412637]LEI MUNICIPAL Nº 5.213, DE 26 DE JUNHO DE 2025

Autoriza o Município de Francisco Beltrão a doar imóvel de sua propriedade ao Estado do Paraná, para fins de implantação da Delegacia Cidadã, e dá outras providências.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, com encargo, ao Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.416.940/0001-28, com sede na Avenida Cândido de Abreu, s/n, Palácio Iguaçu, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80530- 000, o seguinte imóvel de propriedade do Município:

Lote Urbano nº 11, da Quadra nº 41, Matricula 38.651, registrado no Cartório de Registro e Imóveis do 2º Ofício, com área total de 3.960,00 m² (três mil novecentos e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Elias Scalco esquina com a Rua Curitiba, nesta cidade.

§ 1º A doação de que trata o caput será formalizada por escritura pública, podendo ser outorgada em favor do próprio Estado ou de pessoa jurídica integrante da administração direta ou indireta estadual, desde que respeitada a destinação prevista e mantida a cláusula de reversão.
§ 2º A doação será condicionada à destinação do imóvel exclusivamente à implantação e funcionamento da Delegacia Cidadã da Polícia Civil do Estado do Paraná.
§ 3º Em caso de descumprimento da finalidade prevista, o imóvel retornará automaticamente ao patrimônio do Município, independentemente de qualquer indenização por benfeitorias realizadas.
§ 4º O imóvel destinado para a finalidade mencionada no § 2º fora objeto de avaliação pela Comissão de Avaliação Permanente do Município de Francisco Beltrão, onde atribuiu-se o valor de R$ 4.950.000,00 (quatro milhões e novecentos e cinquenta mil reais), para fins tributários.

Art. 2º Por ocasião da lavratura da escritura pública de doação, da qual as despesas correrão por conta do Donatário, poderão ser estipuladas outras obrigações convencionadas entre as partes.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025.
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